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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

 

 

 

 

OBRA:   

CONSTRUÇÃO DO NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
– VILA PAVÃO-ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Deverão ser obrigatoriamente obedecidas, todas as normas, 
especificações e métodos da ABNT, aplicáveis a cada tipo de serviços. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Esse memorial segue anexo como uma parte integrante de uma coletânea de 

pranchas contendo os detalhes de todos os elementos necessários à execução da obra 

do Construção do Novo Cemitério Municipal, localizado no município de Vila 

Pavão/ES, cuja gestão é vinculada à Prefeitura do município.  

O memorial descritivo de obra de Construção do Novo Cemitério Municipal é 

um documento que apresenta informações detalhadas sobre o projeto e as intervenções 

que serão realizadas durante a obra. Essas informações são essenciais para garantir a 

qualidade da obra e para garantir que todos os aspectos do projeto sejam executados 

de acordo com as diretrizes estabelecidas. 

 A seguir, estão algumas informações gerais que podem ser incluídas em um 

memorial descritivo de obra: 

1. Identificação do projeto: Construção do Novo Cemitério Municipal. 

2. Descrição da Obra: Trata-se de uma área de 3.920,00 m² destinada a sepultamentos 

de mortos, que contará com muro de fechamento parte em alvenaria, parte em placas 

pré fabricadas, iluminação, estacionamento, etc...  

3. Justificativa da Obra: A obra em epígrafe tem como objetivo de Construção do Novo 

Cemitério Municipal em Vila Pavão, justificando-se a necessidade em atender às 

demandas da comunidade, garantir a preservação da memória, atender a 

considerações sanitárias e ambientais, melhorar a infraestrutura, acomodar diferentes 

rituais e cerimônias, planejar a longo prazo e abordar desafios de espaço urbano. Essa 

decisão é essencial para garantir que a comunidade tenha acesso a um espaço digno 

para honrar seus entes queridos e manter suas tradições 

4. Normas e Especificações: Para o desenvolvimento do projeto acima referido foram 

observadas as normas, códigos e recomendações das entidades a seguir relacionada: 

NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

Foram observados, ainda:  
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 Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

 DER-EDIFICAÇÕES – Custos de Composições – Junho/2023; 

 DER-RODOVIAS – Custos e Composições – Julho/2022 

 SINAPI – Custos e Composições – Julho/2023; 

 SEINFRA – Custos e Composições – Outubro/2023. 

 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

São de responsabilidade da Empresa construtora todas as despesas e 

providências necessárias à execução de obras, tais como: instalação de 

geradores, licenças, ligações provisórias de água, esgoto e força, tapumes, 

equipamentos, ferramentas, instalações sanitárias, manutenção das instalações 

provisórias, administração local da obra (engenheiro residente, auxiliares, 

mestre, apontadores e almoxarife), consumos mensais de água, luz força e 

telefone, e outras eventuais despesas gerais. 

É de obrigação da Empreiteira a fixação em local apropriado, dos seguintes itens: 

 Placa de obra nas dimensões de 2,0 x 4,0 m, Padrão IOPES; 

 Barracão para escritório com sanitário área 14.50m2, de chapa de compens. 

12mm e pontalete 8x8cm, piso cimentado e cobertura de telha de fibroc. 6mm, 

incl. ponto de luz e cx. de inspeção, conf. Projeto; 

 Reservatório de poliestileno de 1000 L, inclusive suporte em madeira de 7x12cm 

e 5x7cm, elevado de 4m, conforme projeto; 

 Rede de água, com padrão de entrada d'água diâm. 3/4", conf. espec. CESAN, 

incl. tubos e conexões para alimentação, distribuição, extravasor e limpeza, 

cons. o padrão a 25m, conf. Projeto; 

 Rede de luz, incl. padrão entrada de energia trifás., cabo de ligação até 

barracões, quadro de distrib., disj. e chave de força (quando necessário), cons. 

20m entre padrão entrada e QDG, conf. Projeto; 
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 Tapume Telha Metálica Ondulada 0,50mm Branca h=2,20m, incl. 

montagem estr. mad. 8"x8", c/adesivo constando o Brasão da Prefeitura 

de Vila Pavão 60x60cm a cada 10m, incl. faixas pint. esmalte sint. cores 

azul c/ h=30cm e rosa c/ h=10cm. 

 

2 ESTRUTURAS 

Antes da colocação de ferragem das sapatas, deverá ser feito um concreto 

magro com consumo mínimo de cimento de 250 kg por m³, incluindo brita 1 e 2, 

com 5cm de espessura. 

O concreto para a infra e superestrutura será de 30 Mpa, com brita 1 e 2. 

As formas da infraestrutura serão de tábua de madeira de 2,5 x 30,0cm, 

reaproveitamento de 3 vezes. Já as formas da Supra Estrutura terão 

reaproveitamento de 5 vezes. 

Toda a armação longitudinal será em aço CA-50 com bitolas de 6,3 mm a 10,0 

mm, sendo os estribos dos pilares em aço CA-60 com bitola de 5,0 mm e os 

demais estribos das cintas e vigas, na bitola de 4,2 mm. 

Será exigido o controle tecnológico dos vários tipos de concreto, para 

comprovação de sua resistência, sendo um para as sapatas e pilaretes, um para 

cintas de fundação, dois para pilares e vigas e dois para o contra piso. 

Será observado na execução das armaduras se o dobramento, a quantidade e 

as bitolas dos aços conferem com o estabelecido no projeto. 

Antes da colocação da armadura deverá ser verificado se apresenta 

perfeitamente limpa e livre de quaisquer detritos ou excesso de oxidação; e que 

nestas condições deverá ser removida. 

As armaduras deverão ser colocadas nas formas de modo a permitir o suficiente 

recobrimento do concreto, o que será conseguido com a utilização de calços de 
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concreto pré-fabricados e disposto em espaçamentos convenientes, com 

resistência suficiente e com traço equivalente ao ser usado na estrutura a ser 

concretada. O cobrimento mínimo deverá de 2,0 cm. 

As formas de madeira deverão ter acabamento uniforme, serem escoradas com 

madeira roliça com diâmetro e espaçamentos convenientes às cargas, sendo 

vedadas as frestas e orifícios de forma a evitar-se o escoamento da nata de 

concreto. Deverão ser limpas e encharcadas até a saturação, no caso de formas 

de tábuas de taipa, antes do lançamento do concreto. No caso de forma em 

madeira compensada, deverá ser utilizado produto tipo Desmol ou similar, para 

que se tenha um concreto aparente com superfície lisa. 

As superfícies do concreto deverão ser mantidas úmidas pelo prazo de sete dias, 

após a concretagem.  A retirada das formas se fará nos seguintes prazos: três 

dias para pilares e faces laterais das vigas; 14 dias para lajes e 21 dias para as 

faces inferiores das vigas, devendo ser cuidadosa para evitar-se a quebra e 

danificação de arestas. 

O adensamento se fará através de vibradores de imersão dimensionados de 

acordo com a peça a ser vibrada. 

Antes da concretagem do elementos estruturais, a equipe de engenharia da 

prefeitura deverá conferir in loco se estará de acordo com o projeto estrutural. 

 

3 PAREDES E REVESTIMENTOS 

Toda alvenaria estrutural, será em blocos cerâmicos 10 furos 10 x 20 x 20cm, 

assentados com argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia traço 1:0,5:8, 

espaçamentos das juntas 12 mm e espessura das paredes sem revestimento, 

10 cm. 

As paredes receberão: 
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- Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada, no 

traço 1:3, com espessura de 5mm, emboço de cimento, cal hidratada CH1 e areia 

média ou grossa lavada no traço 1:0,5:6, com espessura de 20mm;  

- Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e 

areia média ou grossa lavada no traço 1:0.5:6, espessura 25 mm; 

- Emboço de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia lavada 

traço 1:0.5:6, espessura 20 mm; 

De acordo com o projeto arquitetônico, haverá aplicação de Cerâmica 10 x 10 

cm, marcas de referência Eliane, Cecrisa ou Portobello, nas cores branco ou 

areia, com rejunte esp. 0.5 cm, empregando argamassa colante. 

O fechamento será feito com muro parte de alvenaria, parte de placas conforme 

descrito abaixo: 

- Mureta em alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cmm, h=0.60cm, para 

fechamento de quadra, com pilaretes de travamento em concreto armado a cada 

3m, inclusive chapisco; 

- Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, 

esp. 10cm e h=2.5m, revestido com chapisco, reboco e pintura acrílica a 2 

demãos, incl. pilares, cintas e sapatas, empregando arg. cimento cal e areia; 

- Muro C/Mourões E Placas Pré-Fabricadas De Concreto H=2.00m. 

 

4 PINTURA 

As paredes internas e tetos receberão pintura com tinta acrílica Suvinil, Coral ou 

Metalatex, inclusive selador acrílico, em paredes externas a três demãos. 

As superfícies deverão ser limpas e convenientemente preparadas (seladas) 

para o tipo de pintura que se destinam. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Travessa Pavão, nº 80 – Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 – Ramal 112 

e-mail: semde@vilapavao.es.gov.br    –    www.vilapavao.es.gov.br 
 

Agitar as tintas antes de sua aplicação. 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demãos sucessivas ou período indicado pelo fabricante, igual cuidado deverá 

ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo 

mínimo de 48 horas após cada demão de massa. Antes do início de qualquer 

trabalho de pintura, devem ser apresentadas amostras de todos os materiais 

para a aprovação da fiscalização. As amostras das tintas serão executadas em 

dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se destina, para 

aprovação da fiscalização. As cores das tintas poderão ser alteradas, a critério 

da fiscalização, desde que aprovado pela equipe de projetista responsável, 

mantendo-se o mesmo tipo e padrão de qualidade. 

Evitar escorrimento ou salpicos de tintas nas superfícies não destinadas a 

pintura. 

Quando estes não puderem ser evitados, remove-los enquanto a tinta estiver 

fresca, com removedor adequado. Toda a superfície pintada deverá apresentar 

depois de pronta, uniformidade, textura, tonalidade e brilho. 

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, 

contendo as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da 

fórmula e com seus rótulos intactos. A área para o armazenamento será 

ventilada e vedada para garantir um bom desempenho dos materiais, bem como 

prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagem inadequada. 

As superfícies de metais receberão pintura com tinta esmalte sintético Suvinil, 

Coral ou Metalatex a duas demãos, inclusive fundo anti corrosivo a uma demão, 

em metal. 
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5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Fornecimento e colocação de ponto padrão de poste para iluminação externa, 

com pontos padrão de tomada 2 pólos mais terra. Os aparelhos elétricos deverão 

obedecer aos expressos na planilha orçamentaria. Ressaltando ainda, que os 

serviços executados deverão seguir os quantitativos especificados na planilha 

orçamentária.  

Os postes serão com os modelos apresentados abaixo: 

Poste metálico decorativo cônico reto flangeado h=4.0m + luminária de led + relé 

fotoelétrico 

Os aparelhos elétricos deverão obedecer aos expressos na planilha 

orçamentaria. Ressaltando ainda, que os serviços executados deverão seguir os 

quantitativos especificados na planilha orçamentária.  

O sistema de interrupção de corrente deverá ser feito diretamente no padrão de 

entrada, instalado em sua parte interna. Ressaltando ainda, que os serviços 

executados deverão seguir os quantitativos especificados na planilha 

orçamentária. 

Serão executadas obedecendo rigorosamente a planilha e terá quadro de 

comando individual de entrada de força e luz, a qual deverá ser fornecida pelo 

sistema elétrico existente.  

Os cabos e fios serão dimensionados de acordo com a carga individual de cada 

circuito. 

O quadro de distribuição de energia será de embutir com 06 circuitos, inclusive 

04 disjuntores monopolares de 15A. 

As ligações dos postes serão subterrâneas, e os eletrodutos receberão 

envelopamento de concreto. 
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6 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

Deverá ser instalado pontos para torneira de jardim, inclusive a torneira, ficando 

de responsabilidade da prefeitura a perfuração de poço artesiano no locaL. 

 

7 DRENAGEM E PAISAGISMO 

De acordo com o projeto apresentado a drenagem será feita através de uma 

canaleta meia cana pre moldada de concreto (D=40cm) faceando o muro da 

lateral esquerda do terreno, direcionando a uma caixa ralo de blocos pré 

moldados com grelha articulada em FFA, com lançamento em terreno através 

de Corpo BSTC diâmetro 0,30 m. 

Os canteiros do estacionamento receberão grama em placas tipo esmeralda, 

inclusive fornecimento de terra vegetal. 

 

8 DIVERSOS 

No término da obra deverá ser feita uma limpeza geral, de modo que a obra fique 

em condições de imediata utilização.  

Para fins de recebimento dos serviços serão verificadas as condições dos 

revestimentos, muros, luminárias, postes, etc. ficando a contratada obrigada a 

efetuar os arremates eventualmente solicitados pela fiscalização.  

9 ENTREGA DA OBRA 

Os canteiros e a primeira quadra serão demarcados através de Meio fio de 

concreto pré-moldado (12 x 30 x 15) cm, inclusive caiação.  
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O fechamento do terreno contara com portão de ferro de abrir em barra chata 

nas dimensões mencionada no projeto arquitetônico. 

Haverá banco de concreto armado aparente com apoios de alvenaria assentada 

com argamassa de cimento, cal e areia, largura de 0,50m e espessura de 0,05m. 

Concluídos os serviços, o canteiro será desativado, devendo ser feita 

imediatamente a retirada das máquinas, equipamentos, restos de materiais de 

propriedade da Contratada e entulhos em geral. A área deverá ser deixada 

perfeitamente limpa e em condições de ser utilizada. 

A Contratada verificará cuidadosamente as perfeitas condições de 

funcionamento e segurança de todas as instalações, o que deve ser aprovado 

pela fiscalização. 

Deverá a contratada entregar ao setor de engenharia, um relatório constando 

todas as especificações de materiais usados com referências dos mesmos, tais 

como tintas, revestimentos, pisos, etc, de forma que a prefeitura tenha em mãos 

referencias caso precise fazer algum retoque futuramente. 
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GRAZIANI SARDE 

Engenheiro Civil - CREA-ES 11.150/D 
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